
RSU – Reciclagem de Sucatas Urqueirense, Lda 
 

De acordo com a tipificação apresentada na Lista Europeia de Resíduos transcrita na portaria n.º 

209/2004 de 3 de Março, os resíduos que se pretendem gerir são classificados da seguinte forma: 

 

 02 01 04 - Resíduos de Plástico (excluindo embalagens) 

 02 01 10 - Resíduos metálicos  

 07 02 13 - Resíduos de plástico 

 12 01 01 - Aparas e limalhas de metais ferrosos. 

 12 01 02 - Poeiras e partículas de metais ferrosos. 

 12 01 03 - Aparas e limalhas de metais não ferrosos. 

 12 01 04 - Poeiras e partículas de metais não ferrosos. 

 12 01 05 - Aparas de matérias plásticas. 

 15 01 01 - Embalagens de papel e cartão 

 15 01 02 - Embalagens de plástico 

 15 01 04 - Embalagens de metal 

 15 01 05 – Embalagens compósitas 

 15 01 06 – Mistura de embalagens 

 16 06 01 - Acumuladores de chumbo 

 16 06 02 - Acumuladores de níquel-cádmio  

 16 06 03 - Pilhas contendo mercúrio  

 16 06 04 - Pilhas alcalinas  

 16 06 05 - Outras pilhas e acumuladores  

 16 01 17 - Metais ferrosos. 

 16 01 18 - Metais não ferrosos. 

 16 01 19 - Plástico 

 16 02 14 - Equipamento fora de uso não abrangido em 16 02 09 a 16 02 13. 

 16 02 16 - Componentes retirados de equipamento fora de uso não abrangidos em 16 02 15. 

 17 04 01 - Cobre, bronze e latão. 

 17 04 02 - Alumínio. 

 17 04 03 - Chumbo. 

 17 04 04 - Zinco. 

 17 04 05 - Ferro e aço. 

 17 04 06 - Estanho. 

 17 04 07 - Mistura de metais. 

 17 04 11 - Cabos não abrangidos em 17 04 10. 



 19 12 02 - Metais ferrosos. 

 19 12 03 - Metais não ferrosos. 

 20 01 01 – Papel e Cartão; 

 20 01 33 - Pilhas e acumuladores abrangidos em 16 06 01, 16 02 02 ou16 02 03 ou pilhas e 

acumuladores não triados contendo essas pilhas e acumuladores  

 20 01 34 - Pilhas e acumuladores não abrangidos em 20 01 33 

 20 01 36 - Equipamento eléctrico e electrónico fora de uso não abrangido em 20 01 21, 20 01 

23 ou 20 01 35. 

 20 01 39 – Plásticos; 

 20 01 40 - Metais. 

 20 03 01 - Outros resíduos urbanos e equiparados, incluindo misturas de resíduos. 

20 03 07 – Monstros 
 
 
De acordo com o estipulado no anexo III da portaria n.º 209/2004, de 3 de Março, a operação 

implementada pode ser enquadrada como - R 13 - Armazenagem temporária de resíduos destinados 

a operação de R4 ou R12 

 


